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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.677, DE 2003 

(Da Sra. Marinha Raupp  e do Sr. Eduardo Seabra) 
 

Altera o art. 1º, V, da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e o art. 
72, IV, da Lei n.º 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1395/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º  O art. 1º, IV, da Lei n.º  8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1ºFicam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados _IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor 

de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo 

quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis 

de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando 

adquiridos por: 

...................................................................................................................... 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 

profunda, de artrite reumatóide ou de fibromialgia, ou autistas, 

diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O art. 72,IV, da Lei n.º 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 72 Ficam isentas de IOF as operações de financiamento para 

aquisição de automóveis de passageiros de fabricação nacional até 127 

HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

......................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

IV – pessoas portadoras  de deficiência física, de artrite reumatóide ou de 

fibromialgia, atestada pelo Departamento de Trânsito do Estado onde 

residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique: 

a) tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais; 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações 

especiais, descritas no referido laudo; 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Deputado Geraldo Magela apresentou nesta Casa, em 1999, um 

Projeto de Lei que isentava  aos portadores de fibromialgia e artrite reumatóide  o pagamento 

de IPI e IOF na aquisição de veículos automotores. 
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O referido Projeto de Lei não conseguiu cumprir toda a tramitação 

legal e, por força regimental , foi devidamente arquivado. 

No entanto, acreditamos que essa não é absolutamente uma matéria 

vencida pois, da mesma forma que os deficientes, os portadores de artrite reumatóide e de 

fibromialgia, dependendo do estado da doença, não têm condições de dirigir automóveis 

convencionais , podendo, entretanto, dirigir automóveis adaptados. 

Por esse motivo, estamos reapresentando o referido Projeto de Lei. 

A artrite reumatóide é uma doença crônica que causa dor, rigidez, 

inchaço e perda da função nas articulações e inflamações em outros órgãos. Ataca 

principalmente pequenas articulações, podendo levar a deformidades definitivas. 

Por sua vez, a fibromialgia, que significa, literalmente, “ dor nos 

músculos e nos tecidos fibrosos”, caracteriza-se  por uma dor espalhada por todo o corpo. 

Causa rigidez generalizada e inchação nas mãos e nos pés. A vítima sofre enxaquecas, secura 

na boca, ansiedade, depressão e insônia. 

Impõem-se, assim, que a isenção de IPI e IOF na aquisição de 

veículos seja estendida aos portadores dessas duas doenças, facilitando a compra de veículos 

adaptados. Muitas vezes, a adaptação corresponde ao câmbio automático, que eleva bastante o 

preço do veículo. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste Projeto de Lei. 

  

Sala da Sessões, em 3 de novembro de 2003. 

 

 

       Deputada MARINHA RAUPP       Deputado EDUARDO SEABRA   

                 (PMDB/RO)      (PTB/AP) 

  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para 

utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 

como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. 
* Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 

combustão, quando adquiridos por: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 

ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 

aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, 

exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 

funções. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 

a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 
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§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 

conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 

estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 

do caput deste artigo. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003, com redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003. 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais 

de três anos. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), 

quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 

ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 

aluguel (táxi); 
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III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique: 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais; 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo. 

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 

comunidade. 

§ 1º O benefício previsto neste artigo: 

a) poderá ser utilizado uma única vez; 

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos. 

§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal. 

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, 

a pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 

que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência 

dos demais encargos previstos na legislação tributária. 

  

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  

"Art. 2° ............................................................................................................. 

VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses:  

a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima;  

b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação;  

c) transferência das ações para sociedade controlada.  

.......................................................................................................................... 

4° Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 

das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários".  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


